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decreto de 1º de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/493144,
r E S o l V E:
art. 1º. colocar à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e defesa Social – SEGUP, os policiais militares abaixo mencionados: 
cB PM rG 39606 VEriNG da SilVa fariaS
cB PM rG 36788 dioGo JoSÉ BriTo VEiGa
cB PM rG 36265 lUÍS da coSTa SilVa
cB PM rG 33319 daViSoN MaciEl doS rEiS
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos iii e XX, in fine, da constituição Estadual, e 
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar instaura-
do pela Portaria nº. 03/2017-cGd/Pad, de 6 de fevereiro de 2017, publi-
cada no Diário Oficial do Estado do Pará nº. 33.313, de 13 de fevereiro de 
2017, aditada pela Portaria nº 178/2017 – cGd/SiNd PUNiTiVa/diVEr-
SaS, de 31 de outubro de 2017, publicada no doE nº 33.490, de 1º de 
novembro de 2017;
considerando as informações constantes nos autos do Processo adminis-
trativo nº. 2016/456745 e o Parecer nº. 000244/2022 da Procuradoria-
Geral do Estado; 
r E S o l V E:
art. 1º converter a exoneração do ex-servidor caNdido MarcElo NEri, 
matrícula nº. 57201389/3, do cargo de Gerente de Execução financeira do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, em destituição 
do cargo em comissão, “a bem do serviço público”, com base no art. 177, 
inciso Vi, art. 178, incisos V e XVii, art. 190, incisos iV, X e Xiii, e art. 
192, parágrafo único, c/c arts. 193, 194 e 195, da lei Estadual nº 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994.
art. 2º demitir, “a bem do serviço público”, a servidora iNÊS do Socor-
ro caSTro dE oliVEira, matrícula nº. 3266664/1, do cargo de auxiliar de 
administração, lotada no departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, com base no artigo 177, Vi, art. 178, incisos V e XVii, e art. 190, 
incisos iV, X e Xiii, c/c arts. 193, 194 e 195, da lei Estadual nº. 5.810/1994.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos iii e XX, in fine, da constituição Estadual, e 
considerando a Portaria nº. 47/2019-cGd/Pad, de 7 de novembro de 
2019. Publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº. 34.033, de 12 de 
novembro de 2019,
considerando as informações constantes no Processo nº. 2016/461651 
(2020.02.001610) e o Parecer nº. 000068/2021 exarado pela Procurado-
ria-Geral do Estado,
r E S o l V E:
art. 1º converter em destituição de cargo em comissão, “a bem do serviço 
público”, a exoneração do servidor VaNdErlEi da SilVa frEiTaS, do car-
go de Gerente da ciretran B, matrícula nº. 5911771/1, lotado no departa-
mento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, na forma dos artigos 
177, Vi; 178, XiV; 190, iV;  e 194 todos da lei Estadual nº. 5.810/1994.
art. 2º demitir, “a bem do serviço público”, o servidor ÂNGElo SHiGEMi 
YaMada, matrícula nº. 57175658/2, do cargo efetivo de Vistoriador, lotado 
no departamento de Trânsito do Estado do Pará, na cirETraN de Tomé
-açú, na forma dos artigos 177, Vi; 178, XiV; 190, iV; e 194 todos da lei 
Estadual nº. 5.810/1994.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos iii e XX, in fine, da constituição Estadual; e 
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar – Pad, ins-
taurado pela Portaria nº. 029/2020-cGd/Pad, de 23 de setembro de 2020, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº. 34.355, de 24 de setembro de 2020, 
aditada pela Portaria nº 236/2020-cGd/Pad/diVErSaS, de 13 de setembro 
de 2020, publicada no doE nº 34.377, de 19 de outubro de 2020;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº 2020/776639 
e no Parecer nº 000261/2022 da Procuradoria-Geral do Estado - PGE,
r E S o l V E:
art. 1º converter a exoneração do ex-servidor JoÃo BaTiSTa MarES GUi-
MarÃES, matrícula nº. 5925659/1, do cargo de Gerente da cirETraN “B” 
de Xinguara em destituição do cargo em comissão, “a bem do serviço 
público”, com base no art. 177, inciso Vi, art,178, inciso V, art. 190, incisos 
iV E Xiii, e art.192, parágrafo único, c/c os art.193, 194 e 195, todos da 
lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. 
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos iii e XX, in fine, da constituição Estadual, e 
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaura-
do pela Portaria nº. 29/15-DGD/PAD, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº. 33.019, de 25 de novembro de 2015;
considerando as informações constantes do Processo nº. 2015/272652 - 
dETraN e Processo nº. 2020.02.001640-PGE;
r E S o l V E:
art. 1º anular a decisão da diretoria-Geral do dETraN, constante da Porta-
ria nº 106/2017-dGd/Pad/diVErSaS, que aplicou pena de suspensão aos 
servidores ÂNGElo SHiGEMi YaMada e Maria NaTaliNa SoUZa PErEi-
ra, por vício de competência.
art. 2º demitir a servidora Maria NaTaliNa SoUSa PErEira (matrícula nº 
3266117/1), do cargo efetivo de auxiliar Técnico, lotada no departamento de 
Trânsito do Estado do Pará, com fulcro nos arts. 177, inciso Vi e 178, inciso 
V c/c o art. 190, Xiii da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 3º demitir o servidor ÂNGElo SHiGEMi YaMada (matrícula nº 
57176558/2), do cargo efetivo de Vistoriador, lotado no departamento de 
Trânsito do Estado do Pará, com fulcro nos arts. 177, inciso Vi e 178, inciso 
V c/c o art. 190, Xiii da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 4º converte a exoneração do ex-servidor JoSEY cHriSTiaNo SilVa 
da SilVa, matrícula nº. 588847/5, lotado no departamento de Trânsito 
do Estado do Pará (dETraN), em destituição do cargo em comissão de 
Gerente de controle de documentos de registro de Veículos, com fulcro 
nos arts. 177, inciso Vi e 178, inciso V c/c o art. 190, Xiii da lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaurado 
pela Portaria nº. 015/2020-cGd/Pad/diVErSaS, de 2 de setembro de 2020, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº. 34.336, de 4 de setembro de 2020;
considerando as informações constantes nos autos do Processo administrativo 
nº. 2021/581997 e o Parecer nº. 574/2021 da Procuradoria-Geral do Estado,
r E S o l V E:
art. 1º. demitir, “a bem do serviço público”, o ex-servidor público SilVio 
Vidal caMPoS JUNior, do cargo público efetivo de Vistoriador, lotado no 
departamento de Trânsito do Estado do Pará, com fulcro nos arts. 177, 
inciso Vi; art. 178, inciso V e no art. 190, incisos iV e Xiii c/c os arts. 193, 
194 e 195, todos da lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2º. converter a exoneração do ex-gerente da cirETraN “B” do Muni-
cípio de Bragança HElENo liSBoa dE MaToS em pena de destituição de 
cargo em comissão, “a bem do serviço público”, com fulcro nos arts. 177, 
Vi, 178, V e 190, iV e Xiii c/c os arts. 192, parágrafo único, 193, 194 e 
195, todos da lei Estadual nº 5.810, de 1994.
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos iii e XX, in fine, da constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar - Pad, ins-
taurado pela Portaria nº. 3568/2018 de 19 de outubro de 2018 - adEPará, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº. 33.725, de 23 de outubro de 2018;
considerando as informações constantes no Processo nº 2018/370252 e 
no Parecer nº 000797/2021-PGE,
r E S o l V E:
art.1º demitir, “a bem do serviço público”, o servidor lilio GilliaN fUr-
Tado GoiS, matrícula nº. 54186974/1, do cargo efetivo de agente fis-
cal agropecuário, lotado na agência de defesa agropecuária do Estado 
do Pará, com fulcro nos arts. 177, incisos i e Vi; 178, incisos i e iV; 190, 
incisos ii, iV e Xii c/c os arts. 193 e 194, todos da lei Estadual nº 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994. 
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 808630

d e c r e t o Nº 2403, de 2 de JUNHo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 11.936.900,28 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 11.936.900,28 (onze Milhões, Nove-
centos e Trinta e Seis Mil, Novecentos reais e Vinte e oito centavos), para 
atender à programação abaixo:


